
Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.0451   Sorocaba, 20 de junho de 2018

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte htt p://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

www.sorocaba.sp.gov.brÓrgão Ofi cial da Prefeitura de Sorocaba 

20 de Junho de 2018

Nº 2.045   Sorocaba, 20 de junho de 2018

Órgão Ofi cial da Prefeitura de Sorocaba Ano: 27 / Número: 2045

Divulgação / SECO
M

EXPOSIÇÃO

Os sorocabanos podem conferir gratuita-
mente até o dia 29 de junho a exposição 
“Sentimentos em Aço” na Biblioteca 
Infantil Municipal “Renato Sêneca de Sá 
Fleury”. Realizada pela Prefeitura de So-
rocaba, por meio da Secretaria de Cultura 
e Turismo (Secultur), a mostra conta com 
diversas esculturas de metal feitas pelo 
artista Samuel da Silva Júnior.
Os trabalhos podem ser conferidos de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, na 
Biblioteca Infantil, que está localizada na 
rua da Penha, 673, no Centro. Mais infor-
mações pelo telefone (15) 3231-5723.

WORKSHOP

Visando aproximar novas tecnologias da 
realidade dos microempreendedores re-
gionais, o Parque Tecnológico de Sorocaba 
(PTS) realiza na próxima quarta-feira 
(21), às 9h30, um workshop com o tema 
“Impressão 3D: desvendando a manufatu-
ra aditiva”.
O workshop abordará assuntos como os 
custos, vantagens e desvantagens de 
uma impressora 3D, o que se pode ser 
feito com ela e qual o seu impacto na 
indústria e nos processos produtivos. 
A inscrição é gratuita e pode ser feita 
através do link https://bit.ly/2tcuPHf. 
Mais informações pelo telefone (15) 
3316-2323.

Procon Sorocaba orienta 
consumidores durante a Copa

Com a atual temporada de 
Copa do Mundo, muitos consu-
midores se sentem prejudicados 
em diversas relações comer-
ciais e acabam sendo vítimas de 
práticas abusivas dentro destes 
ambientes. Com isso, o Procon 
Sorocaba, órgão ligado à Secre-
taria do Gabinete Central, da 
Prefeitura de Sorocaba, fornece 
algumas orientações para quem 
quiser aproveitar os jogos sem 
problemas.

A atenção aos preços cobra-
dos em locais de alimentação e 
lazer, bastante frequentados por 
torcedores em dias de jogos da 
Seleção Brasileira é uma das 
principais dicas, pois, apesar 
de alguns locais fornecerem um 
preço aparentemente abaixo da 
média, podem resultar em um 
grande prejuízo,  fornecendo 
diversas outras coisas acima do 

preço, logo após você pagar o 
valor de entrada do local.

Na compra de televisores 
para assistir aos jogos, sofás, ge-
ladeiras, pipoqueiras, aparelhos 
de home theater, entre outros 
utensíliosl, a dica principal é a 
pesquisa de preços e o teste dos 
produtos no momento da com-
pra ou do recebimento destes.

Com relação às compras fora 
do estabelecimento comercial, 
como pela internet, por exemplo, 
o consumidor tem o prazo de até 
sete dias para desistir da compra, 
contados a partir do contrato ou 
do recebimento do produto.

Já para os consumidores que 
pretendem assistir aos jogos 
em bares e restaurantes, a dica 
do Procon Sorocaba é de que 
fi quem atentos a algumas co-
branças, pois, por mais que ini-
cialmente pareçam comuns, de-

vem ser previamente informadas 
aos consumidores. É o caso, por 
exemplo, do couvert artístico 
e de petiscos servidos antes do 
prato principal.

Em casos de cobrança por per-
da de comanda, o Procon Soro-
caba informa que esta prática é 
abusiva, pois, o estabelecimento 
comercial é o responsável pelo 
controle de produtos consumi-
dos, e esta responsabilidade não 
pode ser atribuída ao consumidor.

O consumidor que obser-
var tais práticas pelo município 
pode denunciar através de diver-
sos canais de atendimento for-
necidos pelo Procon Sorocaba: 
o aplicativo Procon Sorocaba, o 
telefone 151, a Central de Aten-
dimento no site da Prefeitura de 
Sorocaba, ou atendimento pre-
sencial junto a uma das unidades 
Procon Sorocaba.
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Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2018 - CPL nº 
431/2018, desti nado a FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA A REDE MU-
NICIPAL DA SAÚDE. ABERTURA DIA 03/07/2018 às 08:00 horas. Informações pelo site www.
licitacoes-e.com.br, - fone (15) 3238.2191 ou e-mail mpereira@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 
19 de Junho de 2018. – Marli Fati ma Pereira – Pregoeira.
___________________________________________________________________________
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 112/2018 - CPL nº 
410/2018, desti nado a REGISTRO DE PREÇOS DE PILHAS ALCALINAS PARA DIVERSAS UNIDA-
DES DA SAÚDE. ABERTURA DIA 04/07/2018 às 14 horas. Informações pelo site www.licitacoes-
-e.com.br, - fone (15) 3238.2191 ou e-mail mpereira@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 19 de 
Junho de 2018. – Marli Fati ma Pereira – Pregoeira.
___________________________________________________________________________
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 72/2018- CPL nº 
287/2018, desti nado a REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS. ABERTURA DIA 05/07/2018 
às 14 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, - fone (15) 3238.2191 ou e-mail 
mpereira@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 19 de Junho de 2018. – Marli Fati ma Pereira – Pre-
goeira.
___________________________________________________________________________
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 125/2018 - CPL nº 
450/2018, desti nado ao FORNECIMENTO DE ENXOVAIS HOSPITALARES PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. A abertura será no dia 04/07/2018 às 09:00 horas – Licitação no Banco do 
Brasil nº. 724757. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br ou  www.sorocaba.sp.gov.
br / Serviços / Acesso à Informação / Editais em Andamento / Pregão Eletrônico - fone (15) 
3238-2538 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 19 de junho  de 2018. – 
DEUSDETE DE MATOS – Pregoeiro.
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0270/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS – MANDADO JUDICIAL – ITEM 02.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A
Item 02 – RITUXIMABE 500 MG
- Marca: ROCHE (MABTHERA)
- Preço unitário: R$ 5.177,14 (cinco mil, cento e setenta e sete reais e quatorze centavos).
- Quanti dade: 60 (sessenta) frascos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0912/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0140/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITEM 01.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Item 01: CARMELOSE + GLICERINA + ASSOCIACOES - MJ
- Marca/Fabricante: ALLERGAN
- Preço unitário: R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos).
- Quanti dade: 7.200 (sete mil e duzentos) frascos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0912/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0140/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITENS 03 E 04.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item 03: DIVALPROATO DE SODIO 125 MG
- Marca/Fabricante: ABBOTT
- Preço unitário: R$ 0,60 (sessenta centavos).
- Quanti dade: 6.300 (seis mil e trezentas) cápsulas.
Item 04: DIVALPROATO DE SODIO 500 MG - MJ
- Marca/Fabricante: ABBOTT
- Preço unitário: R$ 1,92 (um real e noventa e dois centavos).
- Quanti dade: 6.300 (seis mil e trezentos) comprimidos.
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITENS 19, 23, 46 e 56.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Item 19. COLECALCIFEROL 200 UI - GOTA
- Marca/Fabricante: EUROFARMA
- Preço unitário: R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte centavos)
- Quanti dade: 270 (duzentos e setenta) frascos
Item 23. DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE GENTAMICINA 0,64/1 MG – MJ
- Marca/Fabricante: EUROFARMA
- Preço unitário: R$ 13,00 (treze reais)
- Quanti dade: 90 (noventa) tubos
Item 46. CARBONATO DE LITIO 450 MG
- Marca/Fabricante: EUROFARMA
- Preço unitário: R$ 0,96 (noventa e seis centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
 Item 56. OXCARBAZEPINA 60 MG/ML - MJ
- Marca/Fabricante: UNIÃO QUÍMICA
- Preço unitário: R$ 28,20 (vinte e oito reais e vinte centavos)
- Quanti dade: 390 (trezentos e noventa) frascos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________
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 Nº 2.045

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITENS 02, 17, 30 e 49.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item 02. ACIDO URSODESOXICOLICO 300 MG - MJ
- Marca/Fabricante: URSACOL
- Preço unitário: R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos)
- Quanti dade: 3.600 (três mil e seiscentos) comprimidos
Item 17. CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG
- Marca/Fabricante: PIOGLIT
- Preço unitário: R$ 0,80 (oitenta centavos)
- Quanti dade: 4.500 (quatro mil e quinhentos) comprimidos
Item 30. LOSARTANA POTASSICA 25 MG
- Marca/Fabricante: TORLOS
- Preço unitário: R$ 0,38 (trinta e oito centavos)
- Quanti dade: 1.800 (mil e oitocentos) comprimidos
Item 49. DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG - MJ
- Marca/Fabricante: DAFLON
- Preço unitário: R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos)
- Quanti dade: 1.800 (mil e oitocentos) comprimidos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITEM 58.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item 58. PANCREATINA 300 MG (25.000)
- Marca/Fabricante: ABBOTT
- Preço unitário: R$ 1,96 (um real e noventa e seis centavos)
- Quanti dade: 1.800 (mil e oitocentas) cápsulas
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITENS 45, 53, 57 e 61
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A
 Item 45. APIXABANA 5 MG
- Marca/Fabricante: BRISTOL
- Preço unitário: R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos)
- Quanti dade: 1.800 (mil e oitocentas) comprimidos
Item 53. MICOFENOLATO DE SODIO 360 MG
- Marca/Fabricante: NOVARTIS
- Preço unitário: R$ 10,26 (dez reais e vinte e seis centavos)
- Quanti dade: 3.600 (três mil e seiscentos) comprimidos
Item 57. PALIPERIDONA 6 MG
- Marca/Fabricante: JANSSEN-CILAG
- Preço unitário: R$ 16,54 (dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
Item 61. ROTIGOTINA ADESIVO TRANSDERMICO 13,5 MG
- Marca/Fabricante: RMS
- Preço unitário: R$ 9,73 (nove reais e setenta e três centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentas) unidades
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITENS 27, 28, 36, 37, 39, 51 e 60.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Item 27. GLIMEPIRIDA 4 MG - MJ
- Marca/Fabricante: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
- Preço unitário: R$ 0,33 (trinta e três centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
Item 28. HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG + CLORIDRATO DE AMILORIDA 2,5 MG
- Marca/Fabricante: EMS S/A
- Preço unitário: R$ 0,10 (dez centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
 Item 36. PANTOPRAZOL 20 MG
- Marca/Fabricante: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
- Preço unitário: R$ 0,23 (vinte e três centavos)
- Quanti dade: 2.700 (dois mil e setecentos) comprimidos
Item 37. PANTOPRAZOL 40 MG - MJ
- Marca/Fabricante: EMS S/A
- Preço unitário: R$ 0,29 (vinte e nove centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
Item 39. RAMIPRIL 5 MG
- Marca/Fabricante: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
- Preço unitário: R$ 1,62 (um real e sessenta e dois centavos)
- Quanti dade: 1.800 (mil e oitocentos) comprimidos
Item 51. EZETIMIBA 10 MG
- Marca/Fabricante: ALTHAIA S.A
- Preço unitário: R$ 0,90 (noventa centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
 Item 60. ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG
- Marca/Fabricante: LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
- Preço unitário: R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos)
- Quanti dade: 900 (novecentos) comprimidos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL 0915/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 0141/201
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS – 
ITEM 01.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Item 01. ÁCIDO ACETILSALICÍLICO DE LIBERAÇÃO ENTÉRICA 100 MG - MJ
- Marca/Fabricante: BAYER
- Preço unitário: R$ 0,3416 (três mil quatrocentos e dezesseis décimos de milésimos de real)
Quanti dade: 10.800 (dez mil e oitocentos) comprimidos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0917/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0143/2017
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO  DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER TODA A 
DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – ITEM 06.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
 Item 06: CLARITROMICINA 500 MG/ 10 ML
- Marca/ Fabricante: RICHET AS - ARGENTINA
- Preço unitário: R$ 26,10 (vinte e seis reais e dez centavos).
- Quanti dade: 4.500 (quatro mil e quinhentos) frascos/ ampolas 
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 1150/2017
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 230/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN E CIA LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO PARA USO NOS ALOJAMENTOS NOS JOGOS 
REGIONAIS, JORI E JAI - SEMES.
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.30.20.27.812.3001.2154
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 0708/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº.  0123/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – ITENS FARMÁCIA BÁSICA - ITENS 02, 03, 07, 15, 24 e 40
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Item 02 – ACIDO VALPROICO 50MG/ML
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 2,14 (dois reais e catorze centavos)
- Quanti dade: 10.000 (dez mil) frascos
Item 03 – ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL 500ML
- Marca: Eurofarma
- Preço unitário: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos)
- Quanti dade: 1.000 (um mil) frascos
Item 07 – AMOXICILINA 500MG+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG
- Marca: Sandoz
- Preço unitário: 0,53 (cinquenta e três centavos)
- Quanti dade: 300.000 (trezentos mil) comprimidos
Item 15 – CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG
- Marca: Geolab
- Preço unitário: 0,2980 (duzentos e noventa e oito milésimos de real)
- Quanti dade: 75.000 (setenta e cinco mil) comprimidos
 Item 24 – FINASTERIDA 5MG
- Marca: Merck
- Preço unitário: 0,25 (vinte e cinco centavos)
- Quanti dade: 45.000 (quarenta e cinco mil) comprimidos
 Item 40 – PARACETAMOL 500MG
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: 0,0440 (quarenta e quatro milésimos de real)
- Quanti dade: 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) comprimidos
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1087/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências conti das na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos benefi ciários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Em virtude de requerimento apresentado em processo administrati vo nº 017.827-
1/2017, tornar público parecer parcial da Caixa Econômica Federal, e de responsabilidade 
daquela insti tuição fi nanceira, que informa que o grupo familiar da Sra. FABIANA CRISTINA 
DIAS DE SOUZA (CPF: 376.341.448/78) possui restrição no CADMUT (Cadastro de Mutuários) 
devido ao fi nanciamento realizado com o Banco Tricury S/A, para um imóvel localizado na Rua 
Antonio Passarelli, município de Piedade.
§ 1º A Sra. Fabiana deverá apresentar matrícula atualizada do imóvel para comprovação da 
não propriedade.
Art. 2º A/o interessada/o poderá apresentar o documento indicado no § 1º do arti go 1º da 
Resolução Sehab 1087/2018 na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada 
na Avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro, nos dias 21/06/2018 (5ª feira) ou 26/06/2018 (3ª 
feira) das 08:30 às 16:00, sob pena de exclusão do processo de tentati va de atendimento no 
Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 3º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentati va de atendi-
mento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema deverá fazer a pesquisa tanto pelo 
nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF 
de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos parti cipantes do processo de inserção 
no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio 
do jornal “Município de Sorocaba”, órgão ofi cial da Prefeitura de Sorocaba, e do site htt p://
habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.

§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA:  
htt p://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/, 
§  2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§  3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão ofi cial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 20 de Junho de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1088/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências conti das na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos benefi ciários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Convocar o grupo familiar da Sra. VALDIRENE SAMPAIO DE OLIVEIRA CONDI (CPF: 
155.148.188/02), em virtude dos despachos presentes no processo administrati vo nº. 
013.261-5/2018, para comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, loca-
lizada na Avª Afonso Vergueiro nº 1238 – Centro, impreterivelmente, nos dias 21/06/2018 (5ª 
feira) ou 26/06/2018 (3ª feira) das 08:30 às 16:00 para atendimento social com o objeti vo de 
que seja feita tentati va de atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Parágrafo único: O não comparecimento implica na exclusão do processo de tentati va de aten-
dimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º O/A interessado/a deverá comparecer com todos os documentos pessoais de todos os 
integrantes da família em perfeito estado de conservação, sem emendas e legíveis, sob pena 
de exclusão do processo de tentati va de atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
§ 1º O/A interessado/a deverá comparecer com os documentos originais abaixo listados de 
todos os integrantes da família: RG, CPF, Título de Eleitor, Carteira de Trabalho, comprovante 
de estado civil, holerite, comprovante de benefi cio previdenciário (como BPC/LOAS, aposen-
tadoria, pensão por morte, auxilio acidente, seguro desemprego), comprovante de residência.
§ 2º O/A interessado/a deverá comparecer com a declaração escolar das crianças com idade 
entre 6 e 17 anos.
Art. 3º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentati va de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos parti cipantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão ofi cial da Prefeitura de Sorocaba, e do site htt p://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 
§ 1º As publicações do Jornal do Município ocorrem somente no site da Prefeitura de Sorocaba.
§ 2º As publicações do Jornal do Município ocorrem diariamente no site da Prefeitura de 
Sorocaba.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão ofi cial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br) 
Sorocaba, 20 de Junho de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

Extrato do contrato n° 023/16
Processo CPL nº 2338/15
Objeto: Segundo Aditi vo do Contrato n° 023/16 – Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Manutenção com Fornecimento de Peças de Placas Eletrônicas, 
Chassis e Controladores de Semáforo.
Prazo: De 04/07/18 à 03/07/19
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Greenwave Indústria, Comércio e Serviços Ltda
Ficam rati fi cadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 11 de junho de 2018.
Sorocaba, 19 de junho de 2018.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________
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 Nº 2.045

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018
A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCA-
BA INFORMA QUE DEVIDO JOGO DO BRASIL QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22/06/2018 E AO 
DECRETO MUNICIPAL 23.775 QUE DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DO EXPEDIENTE DURANTE 
O HORÁRIO DO JOGO, A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
03/2018 QUE ESTAVA MARCADA PARA O DIA 22/06/2018 AS 10H00, SERÁ REALIZADO NO DIA 
22/06/2018 ÀS 14H00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, MEDIANTE LO-
CAÇÃO, DE IMPRESSORAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL. PERÍODO DE CREDENCIAMENTO 
E ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: DE 11/06/2018 ATÉ 22/06/2018 ATÉ AS 
9H00 ATRAVÉS DO SITE www.licitacoes-e.com.br.  SESSÃO PÚBLICA: 22/06/2018 ÀS 14H00. 
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: FUNSERV – RUA: MAJOR JOÃO LÍCIO, 265 
VILA AMÉLIA SOROCABA-SP, PELO TELEFONE (15) 2101-4412 C/ AMANDA, POR EMAIL: aman-
da@funservsorocaba.sp.gov.br OU PELO SITE www.funservsorocaba.sp.gov.br/Administração 
e Planejamento/Editais. SEM ÔNUS. 
___________________________________________________________________________

COMUNICADO nº: 01/2018 – SIAS/GS 
ASSUNTO: Funcionamento das Unidades da SIAS – Jogos da Seleção Brasileira de Futebol du-
rante a 1ª Fase da Copa do Mundo de Futebol de 2018.
CÍNTIA DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Igualdade e Assistência Social, vem pelo presen-
te formalizar a toda a rede assistencial que, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 23.775, de 05 de junho de 2018, que dispõe sobre o 
expediente das reparti ções públicas municipais durante a parti cipação da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo de 2018; 
CONSIDERANDO que o arti go 5º do referido Decreto supracitado preconiza que cabe à Secre-
tária da pasta editar diretrizes e organizar as escalas, de modo a regrar o funcionamento das 
unidades assistenciais nestes períodos; 
COMUNICA que as ati vidades assistenciais nos dias de jogos do Brasil, durante a 1ª Fase da 
Copa do Mundo de Futebol, ocorrerão da seguinte forma: 
Dia 22 de Junho de 2018 (Jogo às 09h): As unidades realizarão as suas ati vidades normais no 
período da tarde, manti dos os horários regulares da roti na administrati va da unidade, bem 
como os horários de atendimento deste turno, com expediente se iniciando às 12h e encer-
rando às 17h para todos os servidores. 
Dia 27 de Junho de 2018 (Jogo às 15h): A jornada de trabalho se iniciará às 8h para todos os 
servidores. As unidades realizarão as suas ati vidades normais no período da manhã, manti dos 
os horários regulares da roti na administrati va da unidade, com expediente se encerrando às 
14h para todos os servidores. 
Caberá às equipes gestoras a adoção das providências perti nentes necessárias para garanti r a 
alteração nas agendas de atendimento em suas respecti vas unidades. 
Os servidores que desejarem permanecer em seus locais de trabalho durante o período dos 
jogos, tem a permissão de assim proceder.
Eventuais jogos da Seleção Brasileira durante a 2ª Fase e as Fases Finais da Copa do Mundo 
de Futebol de 2018 serão oportunamente regrados com a devida antecedência, conforme 
necessidade que se apresente. 
CÍNTIA DE ALMEIDA
Secretária de Igualdade e Assistência Social
___________________________________________________________________________

EDITAL N.º 12/2018
A Secretaria de Segurança e Defesa Civil através da Seção de Fiscalização de Publicidade e 
Propaganda, comunica ao contribuinte abaixo relacionado, que no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de publicação deste documento, deverá comparecer a esta Seção de Fiscali-
zação na R. General Antunes Gurjão, 267 – Além Ponte, de 2ª a 6ª feira, entre 8h e 16h, para 
reti rada do documento abaixo relacionado. Salientamos que o não comparecimento ensejará 
a conti nuidade dos procedimentos administrati vos, nos termos da legislação vigente.
Contribuinte: Jeniff er Scarlet dos Santos
Endereço: Rua Ribeirão Preto, 76 – Jardim Leocádia
Processo: 28.910/2013

Documento: Lançamento nº426877/18, referente a Falta de Alvará de Funcionamento em 
Horário Especial após 24h
Contribuinte: Machado & Santos Serviços Empresariais Eireli
Endereço: Avenida Comendador Pereira Inácio, 445 – Jardim Vergueiro
Processo: 9.228/2017
Documento: Lançamento nº 436171/18, referente a Falta de Inscrição Municipal
Contribuinte: Marcelo Pires Garcia
Endereço: Rua Nicarágua, 1111 – Vila Barcelona
Processo: 1.351/2018
Documento: Lançamento nº481673/18, referente a Falta de Inscrição Municipal
Fabiano Pedroso de Proença                                       Ciro Saquer Amato Júnior                       
Chefe de Seção                                                   Chefe de Divisão                                   
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa ao Consumidor 

PROCON Sorocaba 
 

Edital nº 23/2018 
 

    O Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, por este edital, publica as decisões proferidas nos autos 
dos respectivos Processos Sancionatórios, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal nº 23.843/2018. 
    É de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação, o prazo aberto para pagamento ou interposição de eventual recurso administrativo 
dirigido ao Secretário do Gabinete Central da Prefeitura Municipal de Sorocaba, instância máxima de recurso, por petição escrita citando o número do auto de 
infração, protocolado junto ao PROCON Sorocaba, sito à Av. Antonio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, Sorocaba/SP, CEP: 18047-620, conforme 
dispõem os arts. 43 e 44 do Decreto Federal 2.181/1997. 
     
 

PROCESSO 
SANCIONATÓRIO FORNECEDOR CNPJ/CPF ADVOGADO DECISÃO 

0020/2018 LADY DRESS EIRELLI ME 04.679.677/0001-59 ---- 

Recebida a defesa, no mérito, pelo não acolhimento e pela manutenção 
do Auto de infração. Diante da primariedade, concedo os benefícios do 
art. 34, I, alínea a, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, concedendo 

50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da multa. 

0007/2018 IRMÃOS BOA LTDA 50.948.371/0013-01 ---- 

Recebida a defesa, no mérito, pelo não acolhimento e pela manutenção 
do Auto de infração. Diante da primariedade, concedo os benefícios do 
art. 34, I, alínea a, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, concedendo 

50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da multa. 

0017/2018 B. F. DE PROENÇA AUTO 
PEÇAS 17.942.423/0001-23 ---- 

Recebida a defesa, no mérito, pelo não acolhimento e pela manutenção 
do Auto de infração. Diante da primariedade, concedo os benefícios do 
art. 34, I, alínea a, do Decreto Municipal nº 23.483/2018, concedendo 

50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da multa. 
 

Sorocaba, 20 de junho de 2018. 
 

LAERTE AMÉRICO MOLLETA 
Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON Sorocaba/SP 
 

CONTRATO PRORROGADO
Modalidade: Pregão n.º 17/2014
Objeto: Serviço de limpeza do prédio da Câmara Municipal de Sorocaba
Contrato n.º 06/2015
Empresa: GF Cia de Serviços Ltda ME
Assinatura: 23/06/2014
Valor: R$ 98.907,63
Assinatura da prorrogação: 15/06/2018
Início da vigência: 23/06/2018
Prazo: até 03 meses
___________________________________________________________________________
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PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

(Processo nº 7.211/2017) 
 

DECRETO Nº 23.823, DE 19 DE JUNHO DE 2 018. 
 
(Regulamenta o sorteio de prêmios aos cidadãos tomadores 
de serviços no Município de Sorocaba, instituído pela Lei 
nº 11.587, de 29 de setembro de 2017 e dá outras 
providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei nº 11.587, de 29 de setembro de 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda de Sorocaba encarregada de promover a 

entrega de prêmios, mediante sorteio, às pessoas físicas tomadores de serviços e ao Fundo Social de Solidariedade – 
FSS de Sorocaba nos termos deste Decreto. 

 
Art. 2º O cadastro para participar do sorteio poderá ser realizado pela pessoa física, através da  

internet no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/. 
 
Art. 3º  A forma, as datas de realização dos sorteios, os períodos de validade, os prazos, os 

valores dos prêmios, o cronograma e outras informações complementares encontram-se disciplinados nos Anexos do 
presente Decreto, que dele passam a fazer parte integrante. 

 
Art. 4º Para os sorteios serão considerados como participantes: 
 
I – as pessoas físicas identificadas nas Notas Fiscais de Serviços como tomadores de serviços 

por meio do seu número – CPF/MF, que efetuarem seu cadastro através da internet no endereço eletrônico 
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/; 

 
II – o Fundo Social de Solidariedade –FSS de Sorocaba, que deverá, com a totalidade do valor 

recebido como prêmio, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adquirir e distribuir cestas básicas para 
as Entidades Assistenciais sem fins lucrativos constantes em seu cadastro. 

 
§ 1º Para fins de participação no sorteio, ao participante constante no inciso II deste artigo, 

será atribuído em lugar do CPF/MF os seguintes números 777.777.777-77 e, este concorrerá aos prêmios quando o 
tomador dos serviços optar por não informar o seu CPF/MF na nota fiscal de serviços e esta for emitida para 
consumidor não identificado.  

 
§ 2º O cadastro descrito no inciso I deste artigo: 
 
a) será efetuado apenas uma vez e será válido para todos os sorteios que se seguirem à data da 

sua realização; 
 
b) após realizado, a pessoa física que não mais desejar participar do sorteio, deverá efetuar 

manifestação neste sentido, através da internet no endereço eletrônico      
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/; 

 
c) a manifestação de concordância com o Regulamento , feita através do cadastro, ou a 

desistência de participação pode vir a produzir efeito somente no sorteio subsequente. 
 
§ 3º A distribuição de cestas básicas de que trata o inciso II deste artigo será realizada em 

conformidade com as regras preestabelecidas do Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba. 
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Decreto nº 23.823, de 19/6/2018 – fls. 2. 
 

 
Art. 5º Após realização do cadastro, o participante poderá consultar  através da internet no 

endereço eletrônico  http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/, a quantidade de cupons e os respectivos 
números com os quais participará do sorteio. 

 
Art. 6º Todos os prêmios serão pagos em pecúnia, podendo ser realizadas citações e 

divulgações de bens cujos valores sejam equivalentes aos prêmios sorteados. 
 
Parágrafo único. Os valores de que tratam o “caput” deste artigo, serão líquidos, já 

descontados o imposto de renda. 
 
 
Art. 7º  Os prêmios de que trata o artigo 6º serão, a cada sorteio, numerados em ordem 

decrescente de valor, de modo que o maior prêmio receba o número 1 (um), o segundo maior prêmio, o número 2 
(dois), e assim sucessivamente. 

 
Art. 8º A responsabilidade pela execução dos procedimentos necessários à realização dos 

sorteios fica atribuída: 
 
 I – à Secretaria da Fazenda do Município - SEFAZ, relativamente aos seguintes 

procedimentos: 
 

a) constituir, por meio de Portaria, comissão com os responsáveis pelos sorteios contendo 
membros da Secretaria da Fazenda, Secretaria dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais e Secretaria da Comunicação;  

 
b) orientar os PARTICIPANTES e dirimir eventuais dúvidas referentes aos sorteios;  
 
c) outras providências não contempladas nas atribuições da comissão instituída nos termos da 

alínea “a” do inciso I deste artigo; 
 
II – à Secretaria de Comunicação - SECOM, relativamente aos seguintes procedimentos: 
 
a) a realização e a divulgação dos eventos bem como as atualizações do sítio do programa na 

internet; 
 
b) a comunicação aos ganhadores dos prêmios especiais do sorteio e a sua convocação para a 

cerimônia de entrega desses prêmios. 
 
§ 1º  Para fins do disposto neste artigo: 
 
a) a Secretaria da Fazenda do Município – SEFAZ deverá indicar, por meio de memorando, 

os responsáveis pela execução do procedimento de que trata o inciso I; 
 
b) a Secretaria de Comunicação – SECOM deverá indicar, por meio de memorando, os 

responsáveis pela execução do procedimento de que trata o inciso II. 
 
c) a indicação dos membros do inciso I, “a”, deste artigo, será realizada pelos secretários das 

respectivas pastas. 
 
§ 2º Fará parte das atribuições da comissão instituída na alínea “a”, inciso I deste artigo: 
 
a) analisar possíveis reclamações, recursos e impugnações quanto ao sorteio; 
 
b) realizar a entrada de dados no programa de apuração dos cupons premiados; 
 
c) guardar os materiais utilizados na apuração dos cupons premiados; 
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cerimônia de entrega desses prêmios. 
 
§ 1º  Para fins do disposto neste artigo: 
 
a) a Secretaria da Fazenda do Município – SEFAZ deverá indicar, por meio de memorando, 

os responsáveis pela execução do procedimento de que trata o inciso I; 
 
b) a Secretaria de Comunicação – SECOM deverá indicar, por meio de memorando, os 

responsáveis pela execução do procedimento de que trata o inciso II. 
 
c) a indicação dos membros do inciso I, “a”, deste artigo, será realizada pelos secretários das 

respectivas pastas. 
 
§ 2º Fará parte das atribuições da comissão instituída na alínea “a”, inciso I deste artigo: 
 
a) analisar possíveis reclamações, recursos e impugnações quanto ao sorteio; 
 
b) realizar a entrada de dados no programa de apuração dos cupons premiados; 
 
c) guardar os materiais utilizados na apuração dos cupons premiados; 
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d) associar os cupons premiados com os respectivos ganhadores; 
 
e) aprovar ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de cada sorteio, os 

cupons sorteados;  
 
f) coordenar o processo de entrega dos prêmios; 
 
g) suspender a entrega do(s) prêmio(s), bem como a participação nos sorteios, quando forem 

verificados indícios de irregularidades apurados mediante Processo Administrativo;  
 
h) homologar os sorteios e fazer a comunicação à Secretaria de Comunicação - SECOM dos 

nomes dos sorteados, da data e local da entrega dos prêmios de acordo com o prazo previsto no cronograma dos 
sorteios. 

 
 
Art. 9° A Secretaria de Fazenda encaminhará à Câmara Municipal, no mês de fevereiro, 

relatório de prestação de contas e balanço dos prêmios concedidos no ano imediatamente anterior, contendo, no 
mínimo: 
 

I - o valor total dos prêmios do Tesouro do Município que foram concedidos no período; 
 
II - o número de tomadores de serviços favorecidos pelos prêmios concedidos; 
 
III - o número de Notas Fiscais de Serviços eletrônicas - NFS-e emitidas no período. 
 
 
Art. 10. O Fundo Social de Solidariedade – FSS de Sorocaba encaminhará à Câmara 

Municipal, no mês de fevereiro Relatório de Prestação de Contas do ano imediatamente anterior quanto à destinação 
dos prêmios recebidos conforme trata o inciso II do art. 4º deste decreto, contendo, no mínimo: 

 
I - o valor total dos prêmios recebidos no período; 
 
II – quantidade de cestas básicas adquiridas e distribuídas; 
 
III – entidades favorecidas; 
 

 
Art. 11. Os casos omissos serão definidos pelo Secretário Municipal de Fazenda, ouvida a 

Comissão constituída através de Portaria, conforme alínea “a”, inciso I do artigo 8º deste Decreto. 
 
Art. 12. As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente 

revogado o Decreto nº 23.688, de 8 de maio de 2018. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 19 de junho de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Decreto nº 23.823, de 19/6/2018 – fls. 4. 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
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ANEXO I 

 
REGULAMENTO DO SORTEIO DA NOTA FISCAL SOROCABANA 

 
Disposição Preliminar 

 
1. O presente Regulamento estabelece as normas para o sorteio de que trata o artigo 1º da Lei 

n° 11.587, de 29 de setembro de 2017. 
 
2. O cronograma de realização dos sorteios está estabelecido no Anexo II do presente 

Decreto. 
 
3. A definição dos valores que serão distribuídos a título de prêmios está disciplinada no 

Anexo III do presente Decreto. 
 
4. A apuração dos números sorteados será feita com base na extração da Loteria Federal, 

utilizando-se, para identificação dos cupons premiados, a sequencia de números iniciada sempre pelo número 1 
(um), em seguida pelo número 2 (dois) e sucessivamente até o número 9 (nove), conforme dispõe o anexo IV do 
presente Decreto. 
 

 
Condições para Participar do Sorteio 

 
5. Poderá participar do sorteio o Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba na forma 

prevista no artigo 4º, § 1º do presente Decreto. 
 
6. Poderão participar do sorteio o tomador de serviços, pessoas físicas, cadastradas no 

Programa Nota Fiscal Sorocabana, identificadas na Nota Fiscal de Serviços - NFS-e por meio do número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF, que: 

 
6.1. cadastrados no Programa  ficam submetidos aos termos deste Decreto, autorizando, 

inclusive, a utilização de seus nomes, imagem e voz, conforme o caso, bem como a indicação do bairro e município 
de seus domicílios, para a divulgação do sorteio, sem quaisquer ônus para o Município de Sorocaba; 

 
6.2. tenham tomado serviço mediante emissão de Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e 

válida e não cancelada no período correspondente a sua vigência;  
 
6.3. façam jus a cupons eletrônicos, conforme disposto neste Regulamento; 
 
6.4. não poderão participar dos sorteios os tomadores de serviços que, durante o período de 

sua realização, ocuparem os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, bem como os servidores indicados para 
compor a Comissão de que trata a alínea “a”, inciso I, artigo 8º do presente Decreto; 

 
6.5. o cadastramento de PARTICIPANTE pessoa física mencionado no item 6 será realizado 

através da internet no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/ e consiste no 
fornecimento das seguintes informações: 

 
I  – nome completo; 
 
II - endereço completo; 
 
III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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IV - telefone residencial ou celular; 
 
V - endereço eletrônico válido (e-mail). 
 
6.6. o fornecimento correto dos dados é de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE e 

condição a ser verificada antes da entrega do prêmio sorteado. As incorreções que impossibilitem a localização do 
contemplado poderão ser motivo de perda do prêmio; 

 
6.7. o cadastramento de que trata o item 6.1 será efetuada apenas uma vez, através da internet 

no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/, e será válida para todos os sorteios que se 
seguirem à data da sua realização; 

 
6.8. se após o cadastramento, o PARTICIPANTE não mais desejar participar do sorteio, 

deverá efetuar manifestação nesse sentido, através da internet no endereço eletrônico 
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/; 

 
6.9. a manifestação de cadastro para participar ou desistência de participação pode vir a 

produzir efeito somente no mês subsequente. 
 
 

Forma de Participação no Sorteio 
 

7. O PARTICIPANTE fará jus ao recebimento de cupons eletrônicos numerados para 
participar do sorteio de prêmios quando identificado, através de seu CPF/MF, nas Notas Fiscais de Serviços emitidas 
no período de validade estabelecido para o sorteio, por prestador de serviço inscrito no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários, estabelecido no Município de Sorocaba, independentemente do recolhimento do imposto devido. 

 
8. Nas hipóteses em que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e for emitida para 

consumidor final indicando, em lugar do CPF/MF, os números 777.777.777-77, nos cupons gerados, passará a 
figurar como concorrente nos sorteios, o Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba, na forma mencionada no 
art. 4º § 1º do Decreto. 

 
9. Cada sorteio abrangerá os cupons relativos às Notas Fiscais de Serviços eletrônicas - NFS-e 

emitidas nos períodos estabelecidos no cronograma de sorteio constante no Anexo II. 
 
10. Não serão emitidos cupons eletrônicos nos seguintes casos: 
 
10.1. para Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e cancelada, emitida mediante dolo, 

fraude ou simulação, que não representem documento fiscal hábil ou aquela referente aos itens abaixo relacionados: 
 
10.2. para notas fiscais cujo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN seja 

devido em outro Município. 
 
10.3. para serviços prestados por Empresas dispensadas do cumprimento da obrigação 

acessória de emissão de Notas fiscais, contempladas no art. 3º do Decreto Municipal nº 18.720, de 25 de novembro 
de 2010, a saber: 

 
10.3.1. as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN) com atividades relacionadas ao setor bancário ou financeiro classificados nos subitens do item 15 da Lista 
de Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995; 
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IV - telefone residencial ou celular; 
 
V - endereço eletrônico válido (e-mail). 
 
6.6. o fornecimento correto dos dados é de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE e 

condição a ser verificada antes da entrega do prêmio sorteado. As incorreções que impossibilitem a localização do 
contemplado poderão ser motivo de perda do prêmio; 

 
6.7. o cadastramento de que trata o item 6.1 será efetuada apenas uma vez, através da internet 

no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/, e será válida para todos os sorteios que se 
seguirem à data da sua realização; 

 
6.8. se após o cadastramento, o PARTICIPANTE não mais desejar participar do sorteio, 

deverá efetuar manifestação nesse sentido, através da internet no endereço eletrônico 
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/; 

 
6.9. a manifestação de cadastro para participar ou desistência de participação pode vir a 

produzir efeito somente no mês subsequente. 
 
 

Forma de Participação no Sorteio 
 

7. O PARTICIPANTE fará jus ao recebimento de cupons eletrônicos numerados para 
participar do sorteio de prêmios quando identificado, através de seu CPF/MF, nas Notas Fiscais de Serviços emitidas 
no período de validade estabelecido para o sorteio, por prestador de serviço inscrito no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários, estabelecido no Município de Sorocaba, independentemente do recolhimento do imposto devido. 

 
8. Nas hipóteses em que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e for emitida para 

consumidor final indicando, em lugar do CPF/MF, os números 777.777.777-77, nos cupons gerados, passará a 
figurar como concorrente nos sorteios, o Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba, na forma mencionada no 
art. 4º § 1º do Decreto. 

 
9. Cada sorteio abrangerá os cupons relativos às Notas Fiscais de Serviços eletrônicas - NFS-e 

emitidas nos períodos estabelecidos no cronograma de sorteio constante no Anexo II. 
 
10. Não serão emitidos cupons eletrônicos nos seguintes casos: 
 
10.1. para Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e cancelada, emitida mediante dolo, 

fraude ou simulação, que não representem documento fiscal hábil ou aquela referente aos itens abaixo relacionados: 
 
10.2. para notas fiscais cujo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN seja 

devido em outro Município. 
 
10.3. para serviços prestados por Empresas dispensadas do cumprimento da obrigação 

acessória de emissão de Notas fiscais, contempladas no art. 3º do Decreto Municipal nº 18.720, de 25 de novembro 
de 2010, a saber: 

 
10.3.1. as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN) com atividades relacionadas ao setor bancário ou financeiro classificados nos subitens do item 15 da Lista 
de Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995; 
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10.3.2.  as empresas de transporte público de passageiros classificado no subitem 16.01 da 

Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995, permissionárias do transporte 
público municipal, em relação ao serviço de transporte desta natureza; 

  
10.3.3. os estabelecimentos que realizem shows, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 

festivais, feiras, exposições, festas e eventos congêneres de natureza não permanente ou periódico; 
 
10.3.4. as pessoas jurídicas que explorem loteria legalmente autorizada a funcionar, mediante 

a venda e sorteio de cupom, desde que adotem outro instrumento de controle do faturamento definido pela Secretaria 
da Fazenda do Município; 

 
10.3.5. os profissionais autônomos. 
 
10.3.6. atividade de exploração de rodovia classificado no subitem 22.01 da Lista de Serviços 

anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995. 
 
11. Através de Portaria expedida pelo Secretário da Fazenda, poderão ser determinadas outras 

situações e atividades que a emissão de NFS-e não gerarão cupons ao PARTICIPANTE.  
 
 

Dos cupons emitidos 
 

12. Para fins de cálculo da quantidade de cupons destinados a cada PARTICIPANTE será 
considerado: 

 
12.1. o número de participantes do concurso, conforme os itens 5 e 6; 
 
12.2. o período de emissão da NFS-e; 
 
12.3. o valor dos serviços tomados, deduzidas eventuais alterações, conforme disciplina a ser 

estabelecida pela Secretaria da Fazenda do Município. 
 
13. Os cupons serão gerados e distribuídos como segue: 
 
13.1. a cada R$ 30,00 (trinta reais) em valor de serviços constantes da NFS-e será emitido um 

cupom eletrônico com número aleatório que dará direito ao PARTICIPANTE concorrer aos prêmios sorteados; 
 
13.2. serão somados os valores dos serviços constantes das NFS-e que tiverem sido emitidas 

identificando o PARTICIPANTE no período de validade estabelecido para o sorteio; 
 
13.3. o valor total da soma obtida no item 13.2 será dividido por 30 e o número inteiro 

resultante dessa divisão será o número de cupons eletrônicos a que o PARTICIPANTE fará jus para participar do 
sorteio; 

 
13.4. o valor correspondente ao resto da divisão indicada no item 13.2 será desconsiderado 

para todos os fins; 
 
13.5. a quantidade de cupons eletrônicos gerados para cada participante do certame será 

limitada a até 0,5% (meio por cento) da quantidade total de cupons eletrônicos emitidos em cada sorteio; 
 
13.6. para cada concurso de sorteios serão distribuídos cupons  eletrônicos com numeração 

aleatória; 
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13.7.  os números dos cupons eletrônicos serão formados por 09 (nove) dígitos entre 

000.000.000 a 999.999.999; 
 
13.8. os cupons eletrônicos terão validade apenas para os sorteios para os quais foram 

emitidos. 
 
14. O número atribuído ao cupom será único para cada sorteio. 
 
15. O PARTICIPANTE poderá, previamente à realização do sorteio, consultar a quantidade 

de cupons e os respectivos números com os quais participará do sorteio, através da internet no endereço eletrônico: 
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/. 
 

 
Do sorteio e dos prêmios 

 
16. Cada cupom premiado confere direito a um único prêmio. Caso o PARTICIPANTE seja 

sorteado mais de uma vez em um mesmo certame, será contemplado com o primeiro dos prêmios sorteados, na 
ordem crescente, sendo os demais prêmios automaticamente atribuídos ao tomador que possuir o segundo cupom 
eletrônico de número mais próximo ao sorteado e assim sucessivamente. 
 
 

Apuração dos Contemplados 
 

17. A apuração dos contemplados será realizada da seguinte forma: 
 
17.1. serão utilizados como matriz, os 25 (vinte e cinco) números da extração da Loteria 

Federal; 
 
Exemplo, a extração do concurso 05.287 da Loteria Federal: 
 

 
 
17.2. para cada prêmio, o número sorteado será originado de acordo com a sequência de 

números iniciada sempre pelo número 1 (um), em seguida pelo número 2 (dois) e sucessivamente até o número 9 
(nove), conforme dispõe o anexo IV do presente Decreto. 

 
Exemplo da sequência aplicada para apuração do 1º cupom eletrônico sorteado: 
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13.7.  os números dos cupons eletrônicos serão formados por 09 (nove) dígitos entre 

000.000.000 a 999.999.999; 
 
13.8. os cupons eletrônicos terão validade apenas para os sorteios para os quais foram 

emitidos. 
 
14. O número atribuído ao cupom será único para cada sorteio. 
 
15. O PARTICIPANTE poderá, previamente à realização do sorteio, consultar a quantidade 

de cupons e os respectivos números com os quais participará do sorteio, através da internet no endereço eletrônico: 
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/. 
 

 
Do sorteio e dos prêmios 

 
16. Cada cupom premiado confere direito a um único prêmio. Caso o PARTICIPANTE seja 

sorteado mais de uma vez em um mesmo certame, será contemplado com o primeiro dos prêmios sorteados, na 
ordem crescente, sendo os demais prêmios automaticamente atribuídos ao tomador que possuir o segundo cupom 
eletrônico de número mais próximo ao sorteado e assim sucessivamente. 
 
 

Apuração dos Contemplados 
 

17. A apuração dos contemplados será realizada da seguinte forma: 
 
17.1. serão utilizados como matriz, os 25 (vinte e cinco) números da extração da Loteria 

Federal; 
 
Exemplo, a extração do concurso 05.287 da Loteria Federal: 
 

 
 
17.2. para cada prêmio, o número sorteado será originado de acordo com a sequência de 

números iniciada sempre pelo número 1 (um), em seguida pelo número 2 (dois) e sucessivamente até o número 9 
(nove), conforme dispõe o anexo IV do presente Decreto. 

 
Exemplo da sequência aplicada para apuração do 1º cupom eletrônico sorteado: 
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17.3. aplicando-se a sequência do item 17.2 sobre a matriz constante no item 17.1, será obtido 
como resultado, os números conforme demonstrado abaixo: 
 

 
 
Exemplos de apuração outros cupons eletrônicos: 
 
 

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 0 7 7 7 3 0 7 7 7
4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 9

5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 0 7 7 7 3 0 7 7 7
4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 94º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9
5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 3 0 7 7 3 0 7 7 7
4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 94º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 5 7 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9
5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

APURAÇÃO DO PRIMEIRO CUPOM PREMIADO

APURAÇÃO DO SEGUNDO CUPOM PREMIADO

APURAÇÃO DO TERCEIRO CUPOM PREMIADO

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 969.739.811

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 596.867.110

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 559.017.107

 
 
 

17.4. os prêmios de cada sorteio serão atribuídos aos concorrentes que possuírem, 
respectivamente, cupons eletrônicos cujos números coincidam com os números sorteados, originados através do 
procedimento descrito nos itens 17.1 a 17.3; 

 
17.5.  caso o número sorteado não corresponda ao número de nenhum cupom eletrônico 

gerado para o sorteio, será contemplado o cupom eletrônico de número superior ou inferior mais próximo ao número 
sorteado; 

 
17.6. na eventualidade de dois números de cupons equidistantes do número sorteado, o 

prêmio será concedido ao cupom com o número posterior ao sorteado; 
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17.7. na ausência de extração da Loteria Federal na data prevista no artigo 3º do presente 
Decreto, a apuração tomará por base os números sorteados na extração imediatamente posterior a essa data, também 
efetuada pela Loteria Federal.  

 
18. Os resultados dos sorteios serão disponibilizados através da internet no endereço 

eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/ e/ou publicados no Diário Oficial do Município em até 
10 (quinze) dias úteis após cada sorteio. 
 
 

Entrega dos Prêmios 
 

19.  O crédito relativo ao valor do prêmio: 
 
19.1. será entregue no prazo de 30 dias a contar da data de realização dos sorteios;  
 
19.2. será disponibilizado ao contemplado pela Secretaria da Fazenda do Município; 
 
19.3. poderá ser feito por meio de: 
 
19.3.1 depósito em conta corrente ou conta poupança, mantida em instituição do Sistema 

Financeiro Nacional, cujo titular seja o próprio contemplado, ou através de cheque nominal. 
 
20. A entrega dos prêmios poderá ser realizada, simbolicamente, em data e local a serem 

estabelecidos pela Secretaria da Fazenda Municipal, devendo o ganhador comparecer pessoalmente, com o devido 
documento de identidade, depois de devidamente notificado. 

 
20.1. na hipótese de não comparecimento no local e data fixada, o ganhador deverá nomear 

representante, o qual deverá comparecer no local e data designados,  munido de procuração com firma reconhecida e 
poderes específicos para o recebimento do prêmio; 

 
20.2. o direito a receber os prêmios decai em 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 

sorteio. Após expirado o prazo, sem que o prêmio tenha sido reclamado, o valor será destinado ao Fundo Social de 
Solidariedade- FSS de Sorocaba, que deverá distribuí-lo em conformidade com o Inciso II, art. 4º do presente 
Decreto;  

 
20.3. os prêmios sorteados são pessoais e intransferíveis, excetuando-se: 
 
20.3.1. no caso de morte, quando o prêmio será entregue ao(s) herdeiro(s) legítimo(s), sendo 

que a autorização para o resgate dos prêmios deverá ser feita através de alvará judicial; 
 
20.3.2. no caso de entrega do prêmio a procurador devidamente indicado por instrumento de 

mandado particular, com firma reconhecida, ou instrumento de mandado público, que também deverá apresentar 
cópia dos documentos do premiado; 

 
20.3.3. para o recebimento do prêmio, o sorteado deverá apresentar cópias de documento de 

identificação com foto e do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do Brasil – CPF/MF; 
 
20.4. se o sorteado for menor incapaz, o recibo da entrega será assinado pelo respectivo 

responsável legal. 
 
21. Os cupons não contemplados perderão a validade após a realização do sorteio a que 

correspondam. 
 
22. A definição dos prêmios a serem distribuídos estão disciplinados no Anexo III do presente 

Decreto. 
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17.7. na ausência de extração da Loteria Federal na data prevista no artigo 3º do presente 
Decreto, a apuração tomará por base os números sorteados na extração imediatamente posterior a essa data, também 
efetuada pela Loteria Federal.  

 
18. Os resultados dos sorteios serão disponibilizados através da internet no endereço 

eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/showdepremios/ e/ou publicados no Diário Oficial do Município em até 
10 (quinze) dias úteis após cada sorteio. 
 
 

Entrega dos Prêmios 
 

19.  O crédito relativo ao valor do prêmio: 
 
19.1. será entregue no prazo de 30 dias a contar da data de realização dos sorteios;  
 
19.2. será disponibilizado ao contemplado pela Secretaria da Fazenda do Município; 
 
19.3. poderá ser feito por meio de: 
 
19.3.1 depósito em conta corrente ou conta poupança, mantida em instituição do Sistema 

Financeiro Nacional, cujo titular seja o próprio contemplado, ou através de cheque nominal. 
 
20. A entrega dos prêmios poderá ser realizada, simbolicamente, em data e local a serem 

estabelecidos pela Secretaria da Fazenda Municipal, devendo o ganhador comparecer pessoalmente, com o devido 
documento de identidade, depois de devidamente notificado. 

 
20.1. na hipótese de não comparecimento no local e data fixada, o ganhador deverá nomear 

representante, o qual deverá comparecer no local e data designados,  munido de procuração com firma reconhecida e 
poderes específicos para o recebimento do prêmio; 

 
20.2. o direito a receber os prêmios decai em 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 

sorteio. Após expirado o prazo, sem que o prêmio tenha sido reclamado, o valor será destinado ao Fundo Social de 
Solidariedade- FSS de Sorocaba, que deverá distribuí-lo em conformidade com o Inciso II, art. 4º do presente 
Decreto;  

 
20.3. os prêmios sorteados são pessoais e intransferíveis, excetuando-se: 
 
20.3.1. no caso de morte, quando o prêmio será entregue ao(s) herdeiro(s) legítimo(s), sendo 

que a autorização para o resgate dos prêmios deverá ser feita através de alvará judicial; 
 
20.3.2. no caso de entrega do prêmio a procurador devidamente indicado por instrumento de 

mandado particular, com firma reconhecida, ou instrumento de mandado público, que também deverá apresentar 
cópia dos documentos do premiado; 

 
20.3.3. para o recebimento do prêmio, o sorteado deverá apresentar cópias de documento de 

identificação com foto e do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do Brasil – CPF/MF; 
 
20.4. se o sorteado for menor incapaz, o recibo da entrega será assinado pelo respectivo 

responsável legal. 
 
21. Os cupons não contemplados perderão a validade após a realização do sorteio a que 

correspondam. 
 
22. A definição dos prêmios a serem distribuídos estão disciplinados no Anexo III do presente 

Decreto. 
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Da Logomarca Programa Nota Fiscal Sorocabana 
 

23. Os prestadores de serviços deverão afixar nos respectivos estabelecimentos, em locais 
visíveis aos tomadores de seus serviços, a logomarca do Programa, disponível no anexo V deste Decreto. 
  
 

Disposições Finais 
 

24. As situações relativas ao sorteio não previstas no presente Regulamento serão resolvidas 
pelo Secretário da Fazenda do Município, ouvida a Comissão constituída através de Portaria, conforme alínea “a”, 
inciso I do artigo 8º do presente Decreto. 

25. O Programa Nota Fiscal Sorocabana está disciplinado na Dotação Orçamentária  
337.04.123.7009.2204. 

26. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para a solução de quaisquer questões referentes 
ao presente Regulamento. 
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ANEXO II  
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO SORTEIO 
 

Sorteio nos meses de junho, agosto e outubro 
 

Número 
dos 

Sorteios 

Período de 
emissão 

das NFS-e 

Data para a 
geração 

dos cupons que 
concorrerão 

Data para 
divulgação 

dos números 
dos cupons 

Data do 
sorteio 

 

Data limite para a 
entrega dos 

prêmios 

1 01/01 até 
24/06/18 25/06/2018 27/06/2018 30/06/2018 30/07/2018 

2 25/06 até 
29/07/18 30/07/2018 01/08/2018 04/08/2018 03/09/2018 

3 30/07 até 
07/10/18 08/10/2018 10/10/2018 13/10/2018 12/11/2018 

 
 

Sorteio Especial de dezembro 
 

Número 
do 

Sorteio 

Período de 
emissão 

das NFS-e 

Data para a 
geração  

dos cupons que 
concorrerão 

Data para 
divulgação 

dos números 
dos cupons 

Data do 
sorteio 

  

Data limite para a 
entrega dos 

prêmios 

4 01/01 até 
25/11/18 26/11/2018 28/11/2018 01/12/2018 28/12/2018 
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ANEXO III  
 

DISTRIBUIÇÃO DOS PRÊMIOS 
 

Nos sorteios de junho, agosto, outubro, os prêmios serão distribuídos conforme segue: 
 

Ordem do Prêmio Quantidade Descrição 
1º 1 R$ 10.000,00 
2º 1 R$ 5.000,00 
3º 1 R$ 5.000,00 
4º 1 R$ 2.000,00 
5º 1 R$ 2.000,00 
6º 1 R$ 2.000,00 
7º 1 R$ 2.000,00 
8º 1 R$ 1.000,00 
9º 1 R$ 1.000,00 

10º 1 R$ 1.000,00 
11º 1 R$ 1.000,00 
12º 1 R$ 1.000,00 
13º 1 R$ 1.000,00 
14º 1 R$ 500,00 
15º 1 R$ 500,00 
16º 1 R$ 500,00 
17º 1 R$ 500,00 
18º 1 R$ 500,00 
19º 1 R$ 500,00 
20º 1 R$ 500,00 
21º 1 R$ 500,00 
22º 1 R$ 500,00 
23º 1 R$ 500,00 
24º 1 R$ 500,00 
25º 1 R$ 500,00 
26º 1 R$ 500,00 
27º 1 R$ 500,00 
28º 1 R$ 500,00 
29º 1 R$ 500,00 
30º 1 R$ 500,00 
31º 1 R$ 500,00 
32º 1 R$ 500,00 
33º 1 R$ 500,00 
34º 1 R$ 500,00 
35º 1 R$ 500,00 
36º 1 R$ 500,00 
37º 1 R$ 500,00 
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38º 1 R$ 500,00 
39º 1 R$ 500,00 
40º 1 R$ 500,00 
41º 1 R$ 500,00 
42º 1 R$ 500,00 
43º 1 R$ 500,00 

 
 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS PRÊMIOS DO SORTEIO ESPECIAL DE DEZEMBRO 
 

Ordem do Prêmio Quantidade Descrição 
1º 1 R$ 150.000,00 
2º 1 R$ 40.000,00 
3º 1 R$ 2.000,00 
4º 1 R$ 2.000,00 
5º 1 R$ 500,00 
6º 1 R$ 500,00 
7º 1 R$ 500,00 
8º 1 R$ 500,00 
9º 1 R$ 500,00 
10º 1 R$ 500,00 
11º 1 R$ 500,00 
12º 1 R$ 500,00 
13º 1 R$ 500,00 
14º 1 R$ 500,00 
15º 1 R$ 500,00 
16º 1 R$ 500,00 
17º 1 R$ 500,00 
18º 1 R$ 500,00 
19º 1 R$ 500,00 
20º 1 R$ 500,00 
21º 1 R$ 500,00 
22º 1 R$ 500,00 
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ANEXO IV  

 
DA FORMA DE APURAÇÃO DOS CUPONS SORTEADOS 
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ANEXO III  
 

DISTRIBUIÇÃO DOS PRÊMIOS 
 

Nos sorteios de junho, agosto, outubro, os prêmios serão distribuídos conforme segue: 
 

Ordem do Prêmio Quantidade Descrição 
1º 1 R$ 10.000,00 
2º 1 R$ 5.000,00 
3º 1 R$ 5.000,00 
4º 1 R$ 2.000,00 
5º 1 R$ 2.000,00 
6º 1 R$ 2.000,00 
7º 1 R$ 2.000,00 
8º 1 R$ 1.000,00 
9º 1 R$ 1.000,00 

10º 1 R$ 1.000,00 
11º 1 R$ 1.000,00 
12º 1 R$ 1.000,00 
13º 1 R$ 1.000,00 
14º 1 R$ 500,00 
15º 1 R$ 500,00 
16º 1 R$ 500,00 
17º 1 R$ 500,00 
18º 1 R$ 500,00 
19º 1 R$ 500,00 
20º 1 R$ 500,00 
21º 1 R$ 500,00 
22º 1 R$ 500,00 
23º 1 R$ 500,00 
24º 1 R$ 500,00 
25º 1 R$ 500,00 
26º 1 R$ 500,00 
27º 1 R$ 500,00 
28º 1 R$ 500,00 
29º 1 R$ 500,00 
30º 1 R$ 500,00 
31º 1 R$ 500,00 
32º 1 R$ 500,00 
33º 1 R$ 500,00 
34º 1 R$ 500,00 
35º 1 R$ 500,00 
36º 1 R$ 500,00 
37º 1 R$ 500,00 
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ANEXO IV  

 
DA FORMA DE APURAÇÃO DOS CUPONS SORTEADOS 
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ANEXO V 
 
 

 
 

 
 
 
Inciso V do artigo 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: 
“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas:     
... 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de 
mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 
...”. 

  
 

Alínea “a” do inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995: 
“... 
Art. 43. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam o contribuinte às penalidades descritas nos itens e alíneas 
deste artigo. 
I - Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) ao contribuinte prestador de serviços que: 
a) não solicitar autorização de impressão de documento fiscal após sua inscrição cadastral mobiliária;     
...”. 
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ANEXO V 
 
 

 
 

 
 
 
Inciso V do artigo 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: 
“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas:     
... 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de 
mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 
...”. 

  
 

Alínea “a” do inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995: 
“... 
Art. 43. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam o contribuinte às penalidades descritas nos itens e alíneas 
deste artigo. 
I - Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) ao contribuinte prestador de serviços que: 
a) não solicitar autorização de impressão de documento fiscal após sua inscrição cadastral mobiliária;     
...”. 
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ANEXO V 
 
 

 
 

 
 
 
Inciso V do artigo 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: 
“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas:     
... 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de 
mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 
...”. 

  
 

Alínea “a” do inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995: 
“... 
Art. 43. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam o contribuinte às penalidades descritas nos itens e alíneas 
deste artigo. 
I - Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) ao contribuinte prestador de serviços que: 
a) não solicitar autorização de impressão de documento fiscal após sua inscrição cadastral mobiliária;     
...”. 
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DECRETO Nº 23.805, DE 11 DE JUNHO DE 2 018. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências). 

 
  JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.647, de 22 de dezembro 
de 2017, 
  DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
320 20.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7006 2019 1 1100000  R$ 1.500,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - COMUNICAÇÃO INTEGRADA VOLTADA A RESULTADOS -

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1402 10.04.00 3.3.90.47.00 12 361 2001 2019 1 2200000  R$ 1.000,00  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS - 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
SUPLEMENTADO  R$ 2.500,00  

                
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
312 20.01.00 3.3.90.30.00 24 131 7006 2171 1 1100000  R$ 1.500,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMUNICAÇÃO INTEGRADA VOLTADA A RESULTADOS - IMPRENSA OFICIAL  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
475 10.04.00 3.3.90.39.00 12 361 2001 2013 1 2200000  R$ 1.000,00  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 

EDUCAÇÃO PARA TODOS - ENSINO FUNDAMENTAL I  
ANULADO  R$ 2.500,00  

 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda  
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 23.808, DE 13 DE JUNHO DE 2 018. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências). 

 
  JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.647, de 22 de dezembro 
de 2017,  
 DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
4 04.01.00 3.1.90.94.00 4 122 7005 2019 1 1100000  R$ 17.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SGC) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS - EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
SUPLEMENTADO  R$ 17.000,00  

                
 Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

125 20.01.00 3.1.90.11.00 24 131 7006 2019 1 1100000  R$ 17.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - COMUNICAÇÃO INTEGRADA VOLTADA A RESULTADOS - 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  

ANULADO  R$ 17.000,00  
 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda  
 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 23.808, DE 13 DE JUNHO DE 2 018. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências). 

 
  JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.647, de 22 de dezembro 
de 2017,  
 DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
4 04.01.00 3.1.90.94.00 4 122 7005 2019 1 1100000  R$ 17.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SGC) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS - EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
SUPLEMENTADO  R$ 17.000,00  

                
 Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

125 20.01.00 3.1.90.11.00 24 131 7006 2019 1 1100000  R$ 17.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - COMUNICAÇÃO INTEGRADA VOLTADA A RESULTADOS - 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  

ANULADO  R$ 17.000,00  
 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda  
 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo nº 11.781/2018)
LEI Nº 11.733, DE 19 DE JUNHO DE 2 018.

(Dispõe sobre denominação de “FLAVIO BOZZOLLA” a um próprio municipal e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 112/2018 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FLÁVIO BOZZOLLA” a Sala de Primeiros Socorros – Terminal São Paulo. 
Art. 2º A placa indicati va conterá, além do nome, a expressão “Cidadão Emérito 1930 - 2018”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de junho de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
MARINA ELAINE PEREIRA
Secretária da Saúde
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi ciais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi ciais
JUSTIFICATIVA:
SAJ-DCDAO-PL-EX- 035/2018
Processo nº 11.781/2018
Excelentí ssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa I. Casa o presente Projeto de Lei 
que dispõe sobre a denominação de “FLÁVIO BOZZOLA” à Sala de Primeiros Socorros - Termi-
nal São Paulo e dá outras providências. 
Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de encaminhamento do 
I. Vereador Rodrigo Maganhato, com a apresentação da Justi fi cati va que segue abaixo:
O Sr. Flavio Bozzolla era fi lho dos Srs. Domingos Bozzolla e Dolores de Castro. Nasceu nesta 
cidade, no dia 20 de setembro de 1930. O Sr. Flavio, conhecido carinhosamente pelo apelido 
de “Saúva” sempre viveu na região da Praça da Bandeira e em nossa cidade fi xou residência 
junto de sua família. Residindo durante bom tempo à Rua Francisco Scarpa, pôde acompanhar 
toda a época gloriosa da Fábrica Cianê, até o fi m das ati vidades desta. Casou-se com a Sra. 
Luiza Thereza Batalin Bozzolla (já falecida) e da feliz união nasceram quatro fi lhos: Adilson 
Domingos Bozzolla, Adalberto Bozzolla, Adilene Bozzolla e Alexandre Bozzolla. 
Marmorista famoso na região, o homenageado trabalhou por 55 (cinquenta e cinco) anos na 
Marmoraria Pasini, garanti ndo assim, o sustento da família e educação dos fi lhos. Era famoso 
frequentador das serestas em Sorocaba, as quais se originaram no Bar Todo Azul, por seu 
grande amigo Quito Rosa, também falecido recentemente. Vivendo na região central (Rua 
Pedro José Ribeiro) sempre próximo ao Terminal São Paulo quis o desti no que sua jornada fos-
se interrompida em um trágico acidente nas proximidades do mesmo Terminal, no dia 21 de 
fevereiro de 2018. Portanto, nasceu, viveu e tragicamente morreu na região que tanto amava.
O Sr. Flavio Bozzolla era amado não só por seus familiares, como por seus colegas de trabalho 
e por toda a comunidade com quem convivia. Deixou legado de caráter e dignidade a todos. 
Estando devidamente justi fi cada a presente proposição e em respeito à memória, não só do 
Sr. Flavio, mas demonstrando respeito também a seus familiares, conto com o costumeiro 
apoio dessa Casa de Leis, esperando que sejam apreciadas suas razões e fundamentos, sendo 
o Projeto ao fi nal, transformado em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGI-
ME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município.
___________________________________________________________________________
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